
junho .e 1903. 

OGÉRIO TOLEDO RENATO 

- Pref. Municipal - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.154/83 

de 24 de junho de 1983 

"Faz doação de calçamento à Sociedade de Assistência 

aos Pobres e contém outras providências". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, por / 

seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte / 

lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autori 

zado a não cobrar da Sociedade de Assistência aos Pobres (Asilo) a CON-

TRIBUIÇÃO DE MELHORIA, relativa ao calçamento das ruas um (01), dois / 
ip (2), três (3) e quatro (4) da Vila Operária, nesta cidade. 

Art. 29 - Para fazer face às despesas autorizadas pe 

lo artigo 12, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir um crédito / 

especial ou a anular notações do Orçamento em vigor. 

Art 32 Revogam-se as aitposições em - contrario, en 

tranco esta lei em vigor na nata de sua puolicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prel'eltura municipal de santa zta ao sapuc. 24 ae 

ANTONI OB 	FRANCO 

- C efe de abinete - 

RUBEN FR• CISCO CARVALHO 

- Secretário - 

MuukulocomAmon 


	Page 10

